
ABNT 16776 e NR18 para PEMT´s

O que muda e quando entram em vigor



Novembro de 2016 foi formada a comissão para escrever a ABNT 
16776.

Participantes:

Fabricantes e locadores.

Em 28/08/2019 saiu no diário oficial mas entrara em vigor a 
partir de 29/08/2021 postergado por mais 12 meses devido a 
pandemia



• Pontos abordados na ABNT 16776:
• Cálculos estruturais de estabilidade

• Envelope de trabalho

• Controles de solo e cesto

• Ensaios de sobrecarga e funcionais

• Altura guarda corpo e rodapé

• Treinamento - fazendo menção a NR18

• Informações de uso:
• Uso seguro

• Manutenção programada e frequente

• Inspeções antes de entrega, pré uso e anual



• Baseado em todos os pontos da ABNT a atualização da NR 
18, que entrará em vigor em agosto de 2021, reforça alguns 
pontos importantes:
• Treinamento operacional com vigência de 2 anos

• Inspeção de pré-uso

• Inspeção Anual.

• Utilização de Cinto trava-quedas, utilizando ponto de ancoragem 
definido pelo fabricante.







O que muda nas maquinas a partir da entrada de vigor 
da ABNT 16776

A ABNT é baseada na atualização da ANSI:
Nova ANSI 92.20
Nova ANSI 92.22
Nova ANSI 92.24

Os pontos principais de mudança são:

- Sensor de carga
- Sensor de angulo
- Diferenciação de equipamentos para uso interno e 

externo
- Horimetro
- portões e barras de acesso
- Sistema secundário de segurança



Tesoura elétrica de 12mts de altura de trabalho

Tesoura elétrica de 8mts de altura de trabalho





Hierarquia das Normas:

ABNT – Norma técnica

NR18 – Aplicação, é soberana a ABNT 16776
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